
DECRETA:

Art lo Fica permitida a consigrração em folha de pagameÍrto paÍa agentes políticos (prefeito

e vice-prefeito) e servidores ativos efetivos, aposentados e pensionistas da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Município de ALGoDÃo DE JANDAiRA - PB.
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ESTADO DA PARA|BA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra
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DECRETO N" O37I2O24,DE 16 DE AGOSTO DE2O24

REGULAMENTA A CONSIGNAÇÃO EU FOLHA DE PAGAMENTO,
PREVISTANAS LEIS FEDERAIS N' IO.82O, DE I7 DE DEZEMBRO DE
2003, LEI N' 8.2 I 3 DE 24 DE JULHO DE I99I, E LEI N' 8. I 12, DE I I DE
DEZEMBRO DE I99O PARA OS SERVIDORES ATIVOS,
APOSENIADOS E PENSIONISTAS DO MUNICIPIO DE ALGODAO DE
JANDAiRA PB, NA ADMINISTRAÇÃO »TNETE, AUTÁRQUICA E
FUNDACIONAL

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICiPIO OC ALGODÃO DE JANDAÍRA DA
PARAiBA. no uso das atribuições.

Art. 20 Para efeitos deste decreto, entende-se por

. servidor: o ocupante de cargo efetivo, em atividade, o aposentado e o pensionista;

. agentes politicoa: prefeito e üce-prefeito;

. consignaçâo: depósito de valores para serem aplicados ao pagamento de despesas

obrigatóriast
. consignação em folha: desconto de determinada quantia, feita em folha de pag,amento de

servidores, podendo ser classificadas em compulúrias ou facultativas;
. consignações compulsórias: são os descontos e recolhimentos efetuados por força de lei ou
decisâo judicial;
. consignações facultativss: são os descontos efetuados por acordo entÍe o servidor
(consignante) e o terceiro (consigratário);
. consignante: servidor que consigna quantia para ceÍa despesa ou extinção de dívida;
. consignatárie: credor, em favor do qual se consigna rendimento;
. credor: a que ou a quem se deve dinheiro;
. remunerâçâo: e o total percebido pelo servidor ou empregado público correspondente ao
somatório do vencimento brlsico, adicionais, vantagens e beneficios concedidos ao servidor pelo
exercício do cargo público ou provento percebido por aposentados e pensionistas;
. refinanciamento: produto de empréstimo em dínheiro ainda não liquidado, onde se renovam
o valor da parcela e/ou o prazo de seu emFestimo, podendo existir um saldo credor para esta
operação;
. Pro-ratr-temporis: proporcional ao tempo decorrido, ou seja, calculado em função do tempo
decorridot
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. Custo EÍetivo Total (CET): e a taxa perc€ntual que inclui todos os custos pagos por pessoa

fisica na contÍatação de emprestimos ou financiamentos.

Art. 30 Fica estabelecida como consignação compulsória em folha de pagamento, os itens

abaixo
I - quantiâs devidas em contribuição Íixada, em favor da Fazenda Pública Municipal e Federall

ll - contribuição previdenciária;

III - pensão alimentícia e outras quantias em cumprimento de decisão judicial;

IV - díviílâs ao erário municipal

Art. 40 E facultativa a consignação em folha de pagamento, mediante autorizâção expÍessa

do sewidor para:
. empréstimos em diúeiro de instituição bancária e financeira ou de associação de servidores

públicos legalmente reconhecida;

ArL 50 O limite para as consignações de ernprestimo nâo podeni exceder 307o (trinta por

cento) do provento ou vencimento básico percebido pelo servidor, acrescido das gratificações

mensais, hotas extraordinárias e adicionais por tempo de serviço, deduzidas as consignações

compulsónas.

Art.6" O limite para as consignações facultativas. diferentes de emprestimo. nâo poderá

exceder 40olo (trinta por cento) do provento ou vencimento brísico percebido pelo servidor, acrescido

das gratificações mensais, horas extraordinárias e adicionais poÍ lempo de sewiço, deduzidas as

consignações compulsórias e consigrações de emprestimo.

Art. ?o Em caso de se extÍapolaÍ os limites dos artigos 5o e 6o deste decreto, inicialmente

serão suspensas as consignações facultativas e, se necessário, as compulsorias;

Art E9 O limite para as consignações e variável e proporcional aos valores da remuneração e

descontos mensais percebidos pelo consignante.

Parágrafo Único - O cri{culo da margem consignável e automático de acordo com a formula
definida, não havendo possibilidade de alteração da mesma.

Art. 9P Poderão ser consignaúrios:
- o Instituto de Previdêncú dos Servidores do Municipio de ALGODÃO DE JANDAíRAI
- instituição bancária e financeira autorizada a funciorur pelo Banco Central do Brasil;
- autarquia, sociedade de economia mísla ou empresa concessionária de serviço de utilidade

pública ou incorporada ao patrimônio publico;
- associação e sindicato legalmente reconhecido como oryanização represenlativa de classe de

servidor público:

Art. lOp A consignaçâo facultativa" que rÊo for de emprestimo em dinheiro, seÉ permitida
pa-ra empresa ou insütuição, medianle:
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. credenciamento junto à Secretaria Municipal de Administração:

. cadastro de fornecedor j unto à Secretaria Municipal de Administração;

. criação de código de desconto em folha de pagamento efaivada pela Secretaria Municipal
de Administração-

Art Ilo A consigrração Íàcultativa de emprestimo em dinheiro senl permitida para instituição

bancária ou associação, mediante:
. credenciamento de banco, instituição financeíra ou associaçâo junto à Secretaria Municipal

de Administração;
. cadastro de fomecedorjunto à Secretaria Municipal de Administração;
. criação de código de desconto em folha de pagamento efetivada pela Secretaria Municipal

de Administração.

Parágrafo lo O procedimento, bem como a documentação necesúria para atendimento ao

cuput desle aíigo, serão regulamentadas por meio de ato administrativo específico da Secretaria

Municipal de Administração.

Parágrafo 20 Fica reservada à Secretaria Municipal de Administração a avaliação e

defeímento do produto ofertado pela comignatriri4 para criação & codigo de desconto em folha de

pagamento.

ArL l2o O Municipio de ALGoDÃo DE JANDAiRA (PB) não responderá pelas obrigaçôes

contraídas referente à consignação facultativa dos seus servidores.

Art l3o E restrita ao servidor titdar consignante a contratação e operação de qualquer etapa

da consi gnação.

ArL l4o 0 consignante exoneÍado, demitido ou em afastamento sem remuneração continuará
obrigado, junto ao consignatário, do pagamento integral da consignação contraida-

Art. !5o 0 emprestimo em dinheiro consignado em folha seni efetuado até o prazo máxlmo
de 120 (cento e vinte) meses.

ArL 160 A concessão de empréstimo ern dinhe'iro efetuada pot instituição bancàna ou
financeira obedecerá as disposiçôes a seguir:

. as prestações mensais relativas a emprestimo em dinheiro consigrrado deverão ser sucesslvas

e iguais desde a primeira ate a ütima parcela, não @endo existir qualquer resídtro, balão ou saldo
ao final do pagamento, inclusive para as consignaçõesjá contratadas.

Art l7o 0 valor de crédito objelo de contrato de emprestimo obrigatoriünente deverá ser
creditado em conta-corrente de tinrlaridade do consignante.

Parágrafo Unico - Sení permitido o crÉdito em cheque administrativo, pagamento em boleto
bancário, documento de ordem de crédito ou traosfeÉncia eletrônica disponivel exclusivamente nos
casos de compra de divida.
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ArL 1E9 E facultado ao consignnte, a qualquer momeÍfio, antecipâÍ, no todo ou em parte. o

pagamento de seu debito.

Art l9e A liquidação ou antecipação de emgestimo em diúeiro obedecení às disposições a

seguir:
. o saldo devedor deveni ser apresenhdo ao consigtante em no máximo 3 (três) dias úteis

após solicitação de liquidação;
. não e permitida ao consignatirio a cobrança de qualquer tarifa, taxa ou encaÍgos adicionais

quando da liquidago total ou parcial antecipada;
. para a tiquidação total ou parcial antecipa.da deverão ser cobrados somente os encargos "pro-

rata-temporis".

AÍ1. 2P E permitido o refinanciamento de corrignação de emprestimo em dinheiro, devendo

ser observados os seguintes critérios:

I - prazo mríximo do refinarrciamento em 120 (cenlo e vinte) meses;

II - quantidade mínima de uma parcela qütada do emprestimo.

ParágraÍo Único - O refinanciamento de que trata o caput desle aÍtigo deverá respeitar todas

as regras para consignação estabelecidas neste decreta.

Art. 2lo O cancelamento da consignação facultatíva podeni ocorrer:

I - independentemente de comunicação, quando houver liquidação do debito;
II - a pedido do consignante, mediante requerimento junto ao consigratiirio;
III - a pedido do consignatario:
IV - por força de lei:
V - por ordem judicial;
VI - nos demais casos previstos neste decreto.

Parágrafo Único - O pedido de cancelamento de consignagão facultativa seú atendido
conforme cronograma de processamento de folha de pagamento.

AÍL 22o O consigrratário que agir em prejuízo do consigunte ou do Municipio. transgredir
normas estabelecidas, transferir, ceder, vender ou sublocar o código a terceiros, observado o

contraditório e a ampla defesa, estara. a critério da Administração, sujeito à seguintes penalidades:

I - perda da faculdade de consignar pelo prazo de 0l (um) a l2 (doze) meses;

Il - cancelamenlo definitivo do código de consignação.

Art 23o A consignação ficará condicionada à existôncia de margem consignável positiva, que

poderá ser consul tana em prta| eleúônico disponibilizado pelo ALGODÃO DE JANDAiRA PB aos

consignatários. .ir
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Art. 24o A consignação de empréstimo em dinheüo ocorrerá exclusivamente através das

Instituições financeiras que firmarem convênio com o Municipio. nos termos deste decreto.

PerágraÍo Único - Senl obrigatóna a utilização deste sistema poÍ parte dos consignatários,

estando condicionada à regulamentação em ato administrativo da Secretaria Municipal de

Administração.

Art, 25o E vedado ao consignatiirio condicionar o fomecimenlo de um produto ou serviço a

qualquer tipo de obrigatoriedade de contratação de outÍo Produto ou serviço.

Art. 260 A Íiscalização no contido deste decreto caberá à Secretaria Municipal de

Administração.

ArL 27o Este decÍeto entranâ em vigor a partir da data de sua publicação

ALGODÃO DE JANDAiRA (PB), em 16 de Agosto de 2024
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